
(onselho de ÂÍquil€luÍà e llÍbànúmo do tspiÍilo Sanlo

PORTARIA CAU/ES N.O 99, OE 03 DE DEZEMBRO DE 2Oí9

Designa representante do CAU/ES para
Ílscalizar a execução do Contrato
10.2019, nos termôs do artigo 67 da Lei
8.666/93.

Art. 1o DesignaÍ Mariana Betista dê Jêsus, âssessora de comunicaçáo, inscÍita
no CPF sob o no 1 18 .334.237-39, representante do CAU/ES para acompanhâr e
fiscalizar a execuçáo do Contrato CAU/ES no 10/2019, firmâdo entre o CAU/ES
ê LEANDRO MARCIO PRATA 02289243752, conforme dêterminado no artigo
67 da Lei n' 8.666/93.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação
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LIANE BECAC E DESTEFANI
Presidente do CAU/ES
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A Presidênte do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Sanlo -
CAU/ES, no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 31 de dezembro de 2010; e o artigo '140, anciso XLV do Regimento
lnterno aprovado pela Dêliberâção CAU/ES n.o 121, de 21 dê agosto de 2018.

RESOLVE:
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